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Processo seletivo para o Curso de Capacitação de Condutores Locais de Turismo
de Barra do Garças - MT

A Secretaria de Turismo de Barra do Garças MT em parceria com o SEBRAE, torna público o presente
Edital contendo as normas e os procedimentos para a realização da inscrição, seleção e classificação dos
candidatos no Processo Seletivo para o Curso de Capacitação de Condutores locais de Turismo.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 Toda a comunicação concernente ao presente processo seletivo, independente se de caráter

coletivo ou individual, se dará através do site desobrigando a secretaria de Turismo ou o
SEBRAE de fazê-lo por outros meios de comunicação.

1.2 Para proceder à sua inscrição e concorrer às vagas, o candidato deverá preencher o Formulário
Online, através do link: < https://forms.gle/pMVXzkJnFP8RfJMj6 >

1.3 O resultado do processo seletivo será válido apenas para o preenchimento das vagas
constantes no quadro de vagas.

1.4 O curso será 100% presencial.
1.5 O preenchimento do link é uma Pré-Inscrição para o curso, as mesmas serão efetivadas pela

Secretaria de Turismo de Barra do Garças MT.

2. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO CURSO

CURSO CARGA
HORÁRIA

NÚMERO DE VAGAS

Capacitação de Condutores Locais de
Turismo (PARTE TEÓRICA)

60 horas
20 Vagas

Capacitação de Condutores Locais de
Turismo (PARTE PRÁTICA)

56 horas

Obs.: horas técnicas adicionais são direcionadas para preparação da área e elaboração do PAE –
Plano de Atendimento Emergencial – requisito de segurança.

2.1 Requisitos e Forma de Acesso: As vagas serão de ampla concorrência, qualquer interessado
poderá se inscrever desde que atenda aos requisitos mínimos para inscrição descritos no item
5 deste edital. A seleção acontecerá através da análise dos dados da ficha de inscrição.

2.2 Duração dos Cursos: Previsão de 11 dias, sendo:
 Módulo Teórico - 3 a 10 de novembro de 2021, em período integral, agenda corrida

incluindo sábado domingo, das 8h00min às 12h00min e das 14h00min às 18h00min.
 Módulo Prático - 19 a 21 de novembro de 2021, com imersão, iniciando 7h00min do

dia 19 e finalizando às 14h00min do dia 21.

https://forms.gle/pMVXzkJnFP8RfJMj6
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3. OBJETIVO
3.1 Aperfeiçoar a atuação de condutores locais de turismo, uma vez que está moldado para a

realidade do município a ser aplicado, buscando dessa forma, ser pragmático na aplicação de
seu conteúdo.

4. PÚBLICO ALVO
4.1 As vagas serão de ampla concorrência, qualquer interessado poderá se inscrever desde que

atenda aos requisitos mínimos para inscrição descritos no item 5 deste edital.

5. REQUISITOS MÍNIMOS PARA A INSCRIÇÃO
5.1 Ser portador de diploma de Ensino Médio Completo.
5.2 Ter idade mínima de 18 anos.
5.3 Possuir carteira de habilitação.
5.4 Residir no município de Barra do Garças.
5.5 Atuar ou se identificar com a área de turismo.

6. VAGAS
6.1 Este edital visa preencher vagas para o Curso de Capacitação de Condutores locais de

Turismo no total de 20 vagas, distribuídas de acordo com quadro 2 deste edital. As vagas serão
de ampla concorrência. Qualquer interessado poderá se inscrever desde que atenda aos
requisitos mínimos para inscrição descritos no item 5 deste edital.

6.2 As vagas oferecidas neste edital serão ocupadas obedecendo-se à ordem de classificação, será
gerado uma lista única para o curso, e os candidatos serão convocados de acordo com o
preenchimento das vagas.

7. CRONOGRAMA
ITEM DESCRIÇÃO DATAS
01 Publicação do edital 15/10/2021

02 Período das inscrições
15/10/2021 a
24/10/2021

03 Divulgação dos inscritos 25/10/2021
04 Matrículas 1ª chamada (De acordo com o item 11 do

edital)
25/10/2021 e
26/10/2021

05 Divulgação e matrículas para as vagas remanescentes 27/10/2021
06 Homologação e publicação final 29/10/2021
Caso não sejam preenchidas todas as vagas, poderão ocorrer outras chamadas.

8. DA INSCRIÇÃO
8.1 As inscrições serão GRATUITAS e ocorrerão, exclusivamente, via Internet na através do link

https://forms.gle/jmW92z4Y5zMmsCHb7 .

https://forms.gle/jmW92z4Y5zMmsCHb7
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8.2 No ato da inscrição via internet, o candidato deverá informar os dados pessoais exigidos no
formulário eletrônico.

8.3 Será de inteira responsabilidade do candidato as informações prestadas na ficha de inscrição,
em observância às normas e condições estabelecidas neste edital, sobre as quais não se
poderá alegar desconhecimento.

8.4 O curso será ofertado de forma presencial.
8.5 As informações prestadas no ato da inscrição são de inteira responsabilidade do interessado,

dispondo a Comissão do Processo Seletivo da Secretaria Municipal de Turismo de Barra do
Garças MT, o direito de desclassificar, a qualquer tempo, o interessado que fornecer dados
inverídicos e/ou sem a devida comprovação.

9. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
9.1 Todo o processo de seleção e classificação será feito pela Comissão de Processo Seletivo da

Secretaria Municipal de Turismo de Barra do Garças MT.
9.2 A Comissão de Processo Seletivo, ficará responsável pela análise/julgamento das situações não

previstas neste edital, sendo soberana em suas decisões.
9.3 A seleção será realizada em fase única, de caráter eliminatório/classificatório, e em

conformidade com as informações fornecidas pelo candidato no ato da inscrição.
9.4 Todas as informações prestadas pelo candidato ao preencher o formulário eletrônico deverão

ser comprovadas posteriormente.
9.5 As vagas oferecidas neste edital serão ocupadas obedecendo-se à ordem de classificação, até

que o número total de vagas seja completado.
9.6 Para efeito de classificação serão considerados aptos, apenas os candidatos que atenderem

aos requisitos mínimos descritos no item 5.

10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE
10.1 Ter realizado cursos do SENAR relacionados com o turismo.
10.2 Ordem de inscrição no processo seletivo.

11. DOS RESULTADOS
11.1 O resultado preliminar e o resultado final do Processo Seletivo serão divulgados no site da

Prefeitura https://www.barradogarcas.mt.gov.br/ na aba da Secretaria de Turismo,
obedecendo ao cronograma apresentado no item7.

12. DAS MATRÍCULAS
12.1 O candidato selecionado deverá realizar sua matrícula no período descrito no item 7.
12.2 As matrículas serão realizadas na Secretaria de Turismo (Rua Carajás, nº 522, Bloco IV-

Anfiteatro, 1° Andar, Centro, CEP 78.600-970 - Barra do Garças-MT).

https://www.barradogarcas.mt.gov.br/
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12.3 O processo de matrícula será efetivado mediante a recepção, análise e aprovação dos
documentos dos candidatos e da verificação de que os mesmos atendam às exigências
previstas neste edital.

12.4 O candidato selecionado deverá comparecer na Secretaria de Turismo, e apresentar os
seguintes documentos:

 Original e fotocópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH).
 Original e fotocópia do Histórico Escolar ou declaração levando em consideração a

escolaridade mínima exigida para o curso, de acordo item 5.
 Original e fotocópia de comprovante de residência;
 Requerimento de matrícula e termos de conhecimento de risco devidamente

preenchidos (estes serão disponibilizados pela Secretaria de Turismo no momento da
matrícula).

 Original e fotocópia de certificados de cursos do SENAR realizados na área do Turismo
(se houver).

13. DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1 Todas as publicações deste edital serão feitas exclusivamente no site da Prefeitura Municipal

na aba da Secretaria de Turismo https://www.barradogarcas.mt.gov.br/.
13.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os resultados e demais publicações

referentes a este Edital.
13.3 As situações não previstas por esse edital serão julgadas pela Comissão de Processo Seletivo

da Secretaria de Turismo de Barra do Garças MT.

https://www.barradogarcas.mt.gov.br/
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Anexo I

Ementa e descritivo estratégico de cada módulo
Módulo I teórico com dinâmicas de fixação
Tópico 1
ABNT ISO 21102 (anterior ABNT NBR 15285), Turismo de aventura – Líder – Competências de pessoal.
- O que é a Norma ABNT ISO 21101; função do líder, comportamento profissional do condutor, apresentação
pessoal, habilidades técnicas, roupas e equipamentos, comunicação na atividade, gerenciando riscos, técnicas
de gerenciamento de grupos, entendendo risco e perigo, acidentes e incidentes, fatores que contribuem para
acidentes, desenvolvimento profissional contínuo e conduzindo grupos.

Tópico 2
Elaboração de conteúdo para Plano de Interpretação de ambientes.
- Estrutura da apresentação, fontes seguras e construção de conteúdos.

Tópico 3
ISO 21101 Turismo de aventura – Sistema de gestão da segurança – Requisitos
- objetivo e campo de aplicação, objetivo, campo de aplicação, requisitos gerais, política de segurança,
planejamento, identificação de perigos e controle de riscos, definição do contexto, identificação de perigos e
riscos, análise de riscos, avaliação de riscos, tratamento de riscos, requisitos legais e outros requisitos,
objetivos e metas, programas de gestão da segurança, implementação e operação, recursos, estrutura e
responsabilidade, competência, conscientização e treinamento, consulta e comunicação, generalidades,
comunicação e consulta ao pessoal relacionado com as atividades de turismo de aventura, comunicação e
consulta aos clientes, comunicação às partes interessadas, documentação, controle de documentos, controle
operacional, preparação e atendimento a emergências, verificação e ação corretiva, monitoramento e
mensuração do desempenho, acidentes, incidentes, não-conformidades e ações corretivas e preventivas,
registros e auditoria interna.

Módulo II prática com imersão
Tópico Único
orientação, sobrevivência e salvamento em áreas inóspitas.
psicologia da sobrevivência, ofidismo, processos e técnicas para sobreviver (esaon e cal), deslocamento
noturno, local para estacionar e pernoitar, construção de abrigos, higiene pessoal em áreas inóspitas,
preservação de material e equipamentos, pernoite em grupo e pernoite isolado, gerenciamento de crise, união
e integridade do grupo, sinalização terra e ar, transposição de curso d´água, obtenção e purificação de água,
obtenção e conservação de alimentos, obtenção e conservação de fogo, tipos de fogões rudimentares,
deslocamento para rota de fuga, primeiros socorros com construção de equipamentos improvisados,
evacuação e deslocamento de feridos e nomeação de xerifes (líderes), duplas (cangas), técnica de azimute e
coordenadas geográficas por bússola p/ orientação diurna e noturna.



ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
Secretaria Municipal de Turismo

Rua Carajás, nº 522, Bloco IV-Anfiteatro, 1° Andar, Centro, CEP 78.600-970 - Barra do Garças-MT

CNPJ: 03.439.239/0001-50, | Tel: (66)3402-2000 ramal 2004 | e-mail: sectur@barradogarcas.mt.gov.br

Anexo II

Materiais empregados e requeridos

Emprega

A empresa aplica a instrutoria oferecendo alimentação durante o treinamento imersão, aparato para base de

acampamento, equipamentos individuais (incluindo perneiras, mochilas, capacetes, coletes salva vidas, óculos

de proteção, outros) e coletivos para todas as dinâmicas.

Assegura todo participante durante a permanência em áreas inóspitas com apólice individual (morte e socorro

hospitalar).

Permanece com carro de apoio no local do treinamento e beck up de controle na cidade mais próxima.

Requere

Alinha com a secretaria municipal de turismo qual o perfil da área natural desejado e requere agendar e

autorizar por escrito com o proprietário ou responsável, o uso sem ônus desse ambiente natural. As

características são repassadas com antecedência ao agente local de apoio e solicita sigilo a todos os

participantes da localização do ambiente definido para o treinamento.

A equipe chega no município dois dias antes do início do curso, com todo o equipamento a ser aportado e

prepara a área com antecedência para receber os participantes no dia e hora marcados.

Solicita viabilizar o transporte dos alunos desde a cidade até o ponto demarcado para infiltração na mata, bem

como para resgate no mesmo local ao final do treinamento, acordado com antecedência com o apoiador local.

Requere ao município um local para reunir o grupo de alunos no dia e hora inicial do treinamento,

considerando que para todos os momentos, os protocolos de enfrentamento da pandemia serão aplicados e

devem ser considerados.

De responsabilidade do apoiador local captar fichas de inscrições, a antecedência é requerida para o processo

para viabilizar commargem de segurança, o respectivo seguro de cada aluno.

A ficha de inscrição segue acompanhada da ficha de saúde e termo de conhecimento de risco, bem como com

a lista de material que o aluno deve levar consigo para a imersão.
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Lista de material requerido ao aluno:

02 camisetas (não pode ser padronagem camuflada); 02 calça comprida (tipo sarja) ou similar (pode ser

padronagem camuflada); 01 blusa de frio; 01 pare de meia e roupas íntimas; 01 par de tênis ou botas, usadas e

adaptados ao pé; Bombril; Lanterna (com pilhas); 1 pilha grande; 1 lona plástica (preta) de 3m X 3m; 03 Saco

de sanito de 100 litros; 01 Rolo de papel higiênico; 01 Pomada (tipo Hipoglós) ou uma porção de farinha de

amido de milho (tipo Maisena); Mochila; Uma rede de dormir de nylon camuflada (tipo rede garimpeiro); 01

Garrafa pet de 2lts. Obs.: Não é permitido levar alimentos, bebidas, substâncias ilícitas, outros não

mencionados na relação. Medicamentos de uso diário devem ser apresentados aos instrutores com respectiva

prescrição de uso e estarem citados na ficha de saúde. Linhas gerais A certificação acontece mediante 75% de

participação do conteúdo teórico + 100% de participação do conteúdo de imersão.
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Anexo III

Termo de conhecimento de risco

Nome do participante do Curso _______________________________________________
Data nascimento_____________________
Pessoa física inscrita no RG ____________________ e CPF ________________________ Residente em
_____________________________________________________________ cidade ____________________,
estado _______ Relaciona o que segue de procedimentos, conhecimentos de risco e dá ciência.
Informações importantes exigidas para segurança da atividade – Ficha de Saúde:
Tipo sanguíneo: ________________
Alguma alergia:__________________________________________ Quadro de saúde a ser
ressaltado:____________________________________________________________________
Alguma incapacidade física ou emocional: ___________________________________________ Ingere algum
medicamento controlado ou de uso contínuo: ____________________________ Algum tipo de fobia:
____________________________________________________________ Nome e telefone para contato caso
seja necessário e emergencial: ______________________

Eu, CLIENTE da atividade turística Curso de Orientação, Sobrevivência e Salvamento Declaro:

- Gozar de boa saúde e ter informado por escrito, qualquer condição médica que possua diferente da

normalidade, bem como doenças pré-existentes e/ou uso de medicamentos que comprometa a atividade a

que me proponho;

- Entender e aceitar os riscos mencionados e controlados pela operação em ambientes naturais; - Ter ciência

de que qualquer ato meu, contrário às informações recebidas e orientações da equipe da operação, podem

causar danos à minha e integridade física, ao meio ambiente e a terceiros, os quais assumo integralmente;

- Respeitar as regras:

. Por ser uma atividade de capacitação em áreas inóspitas, cumpri-la apenas acompanhado dos instrutores

indicados pela empresa contratada;

. Usar perneiras de proteção fornecidas e exigidas continuamente, e todos os demais equipamentos

individuais e coletivos disponibilizados pelos instrutores;

. Não circular fora do ambiente demarcado pelos instrutores;

. Manter-se sempre com a conduta orientada pelos instrutores;

. Não ingerir alimentos e bebidas que não sejam os fornecidos pelos instrutores;

. Não subtrair nenhum componente da natureza como plantas e pedras;
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. Em caso de acidentes manter-se submetido aos procedimentos do instrutor treinado e que porta

equipamentos de socorro além de um plano de atendimento emergencial;

. Não portar equipamentos fotográficos e de filmagem, bem com telefone celular, por comprometer a

concentração necessária dos treinamentos;

. Em caso de consumo de medicamentos, entregar para os instrutores acompanhados do receituário médico;

Ter sido informado dos riscos envolvidos nas atividades:

- Riscos gerais de atividades na natureza, tais como: picadas de insetos, de animais peçonhentos, queda de

árvores, mau tempo, entre outros;

- Lesões leves, graves ou gravíssimas e até contusões por acidentes independentes da conduta ou por não

cumprimento das orientações da gestão do treinamento;

- Escorregões, escoriações, arranhões, pequenas queimaduras, entre outras.

Autorizo: O uso de imagens fotográficas e de vídeos da minha pessoa, durante a atividade de capacitação, para

fins de divulgação do processo. Sim ( ) Não ( ) Assinatura

_____________________________________________________________________________

Data: ___/___/_____
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